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O REGIME DE COMPENSAÇÃO DO ICMS PARTILHADO NAS TRANSAÇÕES INTERESTADUAIS

Ivo Pedrosa 

O processo de discussão da reforma tributária no Brasil continua baseado, fundamentalmente, na alteração dos tributos incidentes sobre o consumo. Diferentemente da proposta inicial, enviada pelo Executivo Federal em agosto de 1995, o último parecer divulgado pelo relator, Deputado Mussa Demes, em 27 de outubro de 1999, contempla a absorção do ISS pelo novo imposto (aqui denominado ICMS Partilhado ou ICMSP).

Além dessa maior abrangência da base de incidência, outros elementos foram incorporados ao novo substitutivo, tais como: a criação de um imposto municipal sobre vendas a varejo de mercadorias e sobre prestação de serviços, para compensar os Municípios pelo desaparecimento do ISS, e a criação de uma contribuição, não cumulativa, sobre a receita das instituições financeiras. Foi criado ainda um imposto específico sobre combustíveis automotivos, também partilhado entre a União e os Estados. 

A dificuldade maior, no âmbito da receita dos Estados
, continua sendo a instituição de mecanismo adequado para a tributação das transações interestaduais. As razões para isto são: a importância crescente dessas operações, resultante da maior integração dos mercados internos, e a necessidade de encontrar um mecanismo que permita alcançar o objetivo da uniformidade das alíquotas, em termos de destino das operações ou prestações, e, ao mesmo tempo, repartir a receita entre Estados de “origem” e de “destino” ou atribuí-la completamente a esses últimos.

O segundo substitutivo divulgado pelo Deputado Mussa Demes, em março de 1998, ainda previa a possibilidade de se adotar, para repartir a receita entre os Estados, modelos alternativos àquele em que a União é uma intermediária na busca da uniformidade das alíquotas; segundo esse modelo, aplica-se a alíquota da União, complementar à dos Estados, tomado o teto da alíquota interna, de modo a permitir o recebimento, pelo Estado de destino, do valor correspondente à aplicação de sua alíquota sobre a primeira transação interna em seu território
. A alínea d do inciso IX do artigo 155 dizia que a resolução do Senado Federal: “poderá, alternativamente ao disposto nas alíneas anteriores, estabelecer alíquotas iguais às internas e procedimentos que atribuam, gradualmente, o produto da arrecadação da alíquota estadual e distrital federal, parcial ou totalmente, ao Estado ou ao Distrito Federal de localização do destinatário da mercadoria”.

Um modelo alternativo, destinado a possibilitar a uniformidade das alíquotas internas e interestaduais e capaz de permitir diferentes níveis de rateio entre Estados “de origem” e “de destino”, consiste na aplicação de alíquota uniforme em todas as transações e no aperfeiçoamento de sistema de informações anuais sobre as transações interestaduais, já prestadas pelos contribuintes do ICMS, de modo a possibilitar o cálculo de coeficientes destinados à apuração de desembolsos mensais, com base na arrecadação total, de valores destinados aos Estados com créditos maiores que débitos em relação aos demais Estados. O procedimento resultaria na transferência mensal de recursos, considerados, bilateralmente, os Estados devedores e credores
  

O modelo de partilhamento da mesma base pela União e pelos Estados, com a apuração independente, pelos contribuintes, dos valores a pagar a cada uma das esferas de governo, traz à discussão os impactos sobre a receita e os riscos de maior sonegação provocados pelos ressarcimentos de créditos acumulados por contribuintes. Essa acumulação pode ocorrer em relação a uma ou às duas esferas de governo que partilham o imposto. No caso, por exemplo, de contribuintes que adquirissem grande proporção das mercadorias e serviços em outros Estados e vendessem, em maior proporção, internamente, o acúmulo de crédito iria se dar em relação à União. A razão para isto está no fato de que as aquisições interestaduais sofreriam a incidência do imposto da União equivalente ao somatório das alíquotas estadual e federal, gerando grande crédito, enquanto as vendas para o próprio Estado seriam submetidas à alíquota estadual e apenas a uma alíquota menor da União, não gerando débito suficiente para absorver o crédito oriundo de outros Estados. Em outro caso, em que as compras fossem em sua grande parte internas e as vendas para outras unidades da Federação, o acúmulo de crédito seria em relação ao Estado, pois as saídas não estariam sujeitas ao imposto estadual e, portanto, os créditos relativos às compras dentro do Estado não seriam absorvidos. 

Este é o ponto importante da atual discussão em torno do regime de compensação do imposto. Essa questão não é nova, tendo sido objeto de discussão desde o encaminhamento, em agosto de 1995, da Proposta de Emenda Constitucional - PEC 175/95. O temor em relação à operação do mecanismo de compensação imediata e em espécie relaciona-se com duas expectativas diferentes. 

Em primeiro lugar, está a preocupação do fisco com a manipulação de créditos pelos contribuintes visando a obter ressarcimentos por parte dos Estados ou da União. Esse temor se funda, por um lado, numa realidade de sonegação, e, por outro lado, numa visão fiscal ainda incompatível com a realidade de um imposto não-cumulativo, multi-estágios, em que o lançamento dos créditos, por si mesmo, corresponde, praticamente, à obtenção de recursos pelos contribuintes junto aos Estados. É bem conhecida a indústria de créditos fictícios que redundam em sangria nos cofres públicos. Esse temor é motivado, também, por uma atitude comum em nossa cultura, sintetizada na frase popular “todo mundo é desonesto até prova em contrário”. Os alemães, acerca dos quais não há porque pensar que sejam tão menos sonegadores que os brasileiros, tratam o saldo credor, simplesmente, de forma inversa ao devedor: se neste último caso a conta-corrente bancária do contribuinte é debitada, no primeiro, ela é creditada. Este procedimento é a única maneira de fazer com que o imposto seja plenamente não-cumulativo: nada é exigido, de imediato, do contribuinte para que o imposto pago anteriormente seja levado em conta. A auditoria se dá a posteriori, como convém a uma atividade que exige tempo para seu planejamento e execução; o contribuinte que adiantou recursos não pode ficar na espera de um procedimento de auditoria que resulte em autorização de uso de crédito fiscal.

Uma segunda expectativa está relacionada com a situação financeira dos contribuintes. O temor refere-se às dificuldades financeiras de contribuintes que, tendo acumulado créditos junto à União ou ao Estado, teriam que recolher o imposto devido, respectivamente, ao Estado e à União, sem que de modo rápido, pudessem obter o ressarcimento dos créditos anteriores acumulados junto à União e ao Estado. No mínimo, segundo os que se concentram nessa expectativa, passaria a ocorrer inadimplência enquanto uma esfera de governo não saldasse seus compromissos junto aos contribuintes; de qualquer modo, com multas ou pagamento de juros destinados ao cumprimento das obrigações, o custo dos contribuintes estaria se elevando.

Ocorre que, como se verá adiante, embora merecedores de atenção, esses temores de certo modo se apresentam no momento como uma “tempestade em copo d’água”, na medida em que o regime de compensação dos impostos federal e estadual é tema a ser regulado por lei complementar.

É importante, portanto, examinar o tratamento da questão pelo relator em suas últimas versões do substitutivo (a de 5 de março de 1998 e a de 27 de outubro de 1999) e na versão preliminar para coleta de sugestões, divulgada em 3 de agosto de 1999.

O ressarcimento dos créditos nas transações interestaduais

Em seu substitutivo de março de 1998, o deputado Mussa Demes escreveu (art. 155, inciso III): “na compensação a que se refere o inciso anterior, se os créditos forem superiores aos débitos, a lei complementar prevista no caput deste artigo estabelecerá as formas de aproveitamento e de ressarcimento dos saldos”.

Ou seja, a partir da reação dos Estados ao projeto do Executivo, em que o ressarcimento em espécie era previsto como única possibilidade de compensação de saldos credores, foi inserida a possibilidade de criação de mecanismos capazes de evitar que a União e os Estados tivessem que ressarcir os contribuintes com saldos credores, imediatamente e em espécie. A Secretaria da Fazenda de Pernambuco logo propôs o repasse aos Estados, pela União, de recursos devidos a contribuintes que apresentassem saldo devedor em relação aos Estados. Assim, evitar-se-ia a geração de débitos dos contribuintes para com os Estados ao tempo em que a União estivesse ressarcindo créditos dos contribuintes para com ela.

A questão remanescente consistia na discussão do mecanismo a ser objeto de lei complementar federal. Mas a discussão tem continuado apenas no plano da alteração constitucional, deixando-se para depois as necessidades de complementação do novo sistema em termos de legislação infraconstitucional.

Na versão divulgada em 3 de agosto de 1999, para coleta de sugestões, o Deputado Mussa Demes manteve a solução anterior, prevendo a indicação de formas de compensação por lei complementar: “a lei complementar indicará as formas de aproveitamento e de ressarcimento do saldo credor do imposto em poder do contribuinte” (Art. 154, inciso II); ou seja, houve apenas uma simplificação de redação, se comparada com a versão anterior.

Na última versão de seu substitutivo, divulgada em 27.10.99, o Deputado relator especificou situações mas manteve a regra básica, regulamentação por lei complementar: “a lei complementar indicará as formas de compensação e aproveitamento dos impostos (sic, em lugar de créditos), assegurando: a) a compensação relativa ao imposto incidente sobre aquisições destinadas ao ativo permanente; b) imediato e preferencial ressarcimento de saldo credor que venha a remanescer em poder do contribuinte” (artigo 154, § 1º, inciso VI). Essa regra constitui, evidentemente, mais um mecanismo de proteção do contribuinte, na medida em que a regulamentação da lei complementar poderia não ser suficiente para eliminar os seus saldos credores, o que representaria a permanência indefinida de ônus financeiro. Assim, a alínea b determina o ressarcimento “imediato e preferencial”. Para alguns essa alínea b poderia ser interpretada como uma determinação de direito ao ressarcimento e não como um mecanismo a ser aplicado na hipótese de outros não se ajustarem à situação específica do contribuinte.

Com relação ao imposto federal o relator ampliou as regras ao nível da Constituição, estabelecendo uma segurança adicional para o contribuinte. É estabelecido que “os saldos credores da parcela federal do imposto existentes há mais de seis meses poderão ser compensados com débitos do contribuinte relativos ao imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza e às contribuições sociais de que trata o art. 149, § 1º, na forma estabelecida em lei complementar” (art. 154, § 2º inciso XIII).

A especificação das soluções relativas à questão do ressarcimento de créditos, portanto, continua a depender de elaboração de lei complementar, que poderá prever formas destinadas a evitar a necessidade de desembolsos financeiros pela União e pelos Estados. Uma delas, já utilizada pelos administradores tributários, é a possibilidade de negociação dos créditos pelos contribuintes entre si. Uma outra é a cooperação entre a União e os Estados no sentido de troca de informações acerca dos créditos acumulados pelos contribuintes (valores acima de certo montante, para reduzir custos administrativos com importâncias pequenas), com o objetivo de transferir esses recursos entre si visando à liquidação de impostos devidos a uma esfera de governo com créditos existentes em outra esfera. Muitos dirão que se trata de novos mecanismos burocráticos; mas esse é o custo para se obter benefícios muito maiores, com a uniformização das alíquotas do ICMS; como diz a sabedoria popular, “não se faz omelete sem quebrar os ovos”.

� Professor Titular de Economia da Faculdade de Ciências da Administração de Pernambuco, FCAP, da UPE.


� A referência aos Estados deve sempre ser aqui entendida como extensiva ao Distrito Federal e a referência a transações (com mercadorias) deve ser entendida como extensiva às prestações de serviços.


� Esse modelo veio a ser conhecido como o “modelo do barquinho”, numa comparação entre a incidência do imposto da União e um meio de transporte que levaria a receita até o Estado de destino. 


� Uma apresentação completa do mecanismo pode ser encontrada em PEDROSA, I. V. ICMS: repercussões econômicas da tributação interestadual e alternativas de mudança, publicado na Revista Econômica do Nordeste, volume 29, nº 3, jul-set 1998, p. 255-273.





